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TERMo os REruRÊxcLÀ

I. OBJETO

coNTRATAÇÃo »r oupnr,sA EspEcrALrzADA EM sERvrÇos DE
MANUTENÇÃo E coNSERvlÇÃo nr DIvERSAS rRAÇAS, RUAS E
ESTRADAS VICINAIS DA MALHA Vúru1 URBANA E RURAL do Município de
Várzea Alegre do Ceará, mediante regime de empreitada por preço unitiirio, pelo criterio
de julgamento de menor FATOR MULTIPLICADOR.

2. JI.ISTIFICATIVAS

Necessidade de preservar as pÍaças, ruas e estradas vicinais da malha viária urbana e rural
do Município. Melhorar o estado de conservação das unidades que necessitam intervenção
por meio de empresa especializada. Garantia a infraestrutura adequada.

3. TERMINOLOGIA

Para os estritos efeitos deste documento, são adotadas as seguintes definições:

a) CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se

assinou Contrato.

b) CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - Ceará.

c) Conservação: atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as
características de desempenho técnico dos componentes da via.

d) Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições
de funcionamento continuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações,
preservandoJhes as características e o desempenho.

e) Manutenção (ou Conservação) Conetiva: conj unto de ações ou operações de
manutenção ou conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retomar às condições
especificadas, o equipamento. sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, falhas
ou desempeúo insuficiente.

f) Manutenção (ou Conservação) Preventiva: conjunto de ações ou de operações de
manutenção ou conservação, executadas sobre um equipamento, sistema ou instalação,
com programação antecipada, objetivando mantêJo(s) operando ou em condições de
op€rar dentro das especificações do fabricante. Dentre essas atividades preventivas,
incluem-se: ensaios, testes, ajustes, calibrações, limpeza geral, pinturas, reconstituições de
partes com características alteradas, substituições de peças ou equipamentos desgastados,
reorganização adaptações de componentes, entre outras.

g) Manutenção Programada: manutenção preventiva e/ou corretiva realizada em
obediência a um Programa ou Plano de Manutenção dos componentes da üa.

h) Adequação: serviços realizados com o objetivo de realizar modificações na via para
adeqúJa a um novo layout.

i) Atendimento Emergencial: são considerados atendimentos emergenciais aqueles onde
haja risco potencial a seres humanos e de perdas ou deterioração dé processos ou bens
patrimoniais, ou ainda paralisação das atividades da unidade (Falta de energia eletrica, falta
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de água potável encanada, infiltração na cobertura, entre outras, a criterio da
CONTRATANTE) caso não haja uma intervenção imediata.

j) Serviços eventuais: sâo serviços executados sob demanda específica do
CONTRATANTE, e que visam o atendimento de necessidades que extrapolam os planos
de manutenção preventiva e corretiva de nâtureza continuada.

k) Rotina de Execução de Serviços: é o detalhamento das tarefas que deverâo ser
executadas em determinados intervalos de tempo, sua ordem de execugão, especificações,
duração e frequência.

l) Físcal do Contrato: é o representante da Administração, especialmente designado, na
forma dos Arts. 67 e 7f da Lei n" 8ó66i93, para acompaúar e Íiscalizar a execução
contÍatual.

m) Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantiÍativamente
delimitados, a serem produzidos na execução dos serviços contratados.

n) Ordem de §erviço: é o documento utilizado pela Administraçâo para a solicitação,
acompanhamento e contÍole de tarefas relativas à execução dos contratos de prestação de
serviços e possibilitar a verificação da conformidade do sewiço executado com o
solicitado.

o) Sistema: conj unto de equipamentos, periféricos, acessórios, elementos, materiais ou
componentes, ligados fisicamente ou não, os quais, utilizando seu desempeúo individual,
contribuem para uma mesma função.

p) Eqúpamentos, Instrumentos e Ferramentas: são os utilizados na manutenção preventiva
e corretiva, tais como: amperímetro, voltimetro ou multimetro digital do tipo alicate e mala
de ferramentas para os profissionais contendo fenamentas básicas e específicas de cada
categoria.

q) Equipamentos de PÍoteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos
govemamentais de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais
como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores
auriculares e capas plásticas.

4. MÃO DE OBRA

A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestação dos sewiços objeto deste
documento, durante toda a duração do Contrato, quadro de colaboradores de Apoio
Operacional com no minimo:

a) Quadro de colaboradores de acordo com o item 6.0 deste documento (Apoio e
Operacional).

b) A CONTRATADA deverá, ainda, dispor de funcionários e ou prestadores de sewiços,
para o fiel cumprimento dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial,
definidos em reuniões a serem realizadas com a participação do Engeúeiro Civil
responsável tecnico pela CONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Tecnico(s) do
CONTRATANTE, os seguintes profissionais das especialidades citadas abaixo, ou ate
outras mais específicas não citadas, desde que solicitadas pelo CONTRATANTE:
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r Eletricista de redes eletricas de baixa tensão, bombeiro hidráulico, pintor,
carpinteiro, pedreiro, servente.

c) Sempre que necesúrio paÍa o atendimento dos serviços demandados pela
CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá
disponibilizar tantos profissionais quantos forem necessários das especialidades adequadas
ao escopo dos serviços em quesüio.

5. APOIO TÉCNICO E OPf,,RACIONAL

a) O apoio tecnico e operacional do contrato refere-se as despesas de manutenção das
equipes tecnicas e administrativas e da infiaestrutura necessária para a execução e

acompanhamento dos serviços, sendo:

. 0l (um) Engenheiro Civil Júnior (Código SEINFRA 18584),

b) A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fomecer o acompanhamento técnico
através dos seus profissionais responsáveis pelos serviços durante todo o prazo de vigência
contratrürl. Esses profissionais deverão estaÍ disponíveis à CONTRATADA durante a
jomada de trabalho, sendo que durante este período deverá acompanhar, planejar, fiscalizar
e orientar seu quadro de funcionários alem de preencher e assinar os relatórios de serviço,
verificando orientações e obsewações da FISCALIZAÇÃO. OS sewiços somente poderão

ser iniciados com estes profissionais já definidos e aprovados pela FISCALIZAÇÂO.

c) O pagamento deste item será feito sob medição mensal.

d) Todo serviço realizado em horário cxtraordiúÍio somente poderá ser realizado e
remunerado se devidamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO e com a devida justificativa
apresentada pela CONTRATADA.

6. ESPf,CmICAÇÕES DO OBJETO

Segue os principais serviços comuns de manutenção e consewação de praças, ruas e
estradas vicinais, inclusive com fomecimento de material, que fazem parte do objeto deste
documento. Não fará parte do escopo do objeto deste Termo de Referência os serviços que
sejam cobertas por contratos específicos, respeitadas literalmente as exceções e
consideradas inclusas as generalidades das discriminaçôes abaixo:

6.1 ConservaçIo do sistema vlárlo (Drenagem):

a) Construção e reforma de caixas em alvenaria, tampas paÍa as respectivas caixas;

b) Limpeza e desobstrução da rede de esgoto;

c) Limpeza e desobstrução de PV's;

ó.2 Conservaçlo do sistema viário (Limpeza):

a) Capina manual ou mecânica;

b) Roçado Manual ou mecânico;

c) Manutenção Mensal para poda e limpeza de arbustos;

d) Serviços de pintura;

Rua Regina de Cat-valho, no 485 -Centro - CEp:6j,S4o-ooo - Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,,

-)

).

m
,/ l---(

Í



ttt*t

Governo de

VARZEAALEGRE
S€retaria de lnÍra6trutura - s'E/NFRÁ

e) Transporte de entulho;

6.3 Pavimentaçâo:

a) Pavimentação e recomposição de pavimentação em pedra portuguesa;

b) Meio-fio e rccomposição de meio-fio;

c) Pedra cariri e recomposição de pedra Cariri;

d) Lastro de concreto regularização;

e) Outros serviços de pavimentação conforme necessidade de cada pÍaça.

6.4 Alvenaria:

a) Alvenaria de tijolo cerâmico flrado de l0 ou 20 cm de espessura;

b) Alvenaria de pedra argamassada;

c) Outros serviços conforme necessidade de cada praça.

6.5 Revestimento:

a) Chapisco;

b) Emboço;

c) Reboco;

d) Cerâmica;

e) Ladrilho hidráulico;

I) Outros serviços conforme necessidade de cada praça.

6.6 Urbanizaçâo/paisagismo:

a) Capina manual ou mecânica;

b) Manutengão mensal para poda e limpeza de arbustos;

c) Descupinização;

d) Jardineiro;

c) Plantio de grama:

Í) Plantio de arvores;

g) Outros serviços conforme nccessidade de cada praça.

6.7 Pintura:

a) Caiação;

b) Esmalte em esquadrias de madeira;

c) Esmalte em esquadrias de ferro;

d) Pintura látex;

@'

AndÍé
Eng. Civil

CREA 53277lCE
qN? n6t3 t48355
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e) Pintura p/ piso

Í) Outros serviços conforme necessidade de cada praça.

6,8 Bancos:

a) Reforma e aquisição deôancos;

b) OutÍos serviços conforme necessidade de cada praça.

6.9 Serviços diversos:

a) Soldador;

b) Eletricista;

c) Outros serviços conforme necessidade de cada praça.

7. PLANEJAMENTO, EX-EC[IÇÃO E MANUTENÇÃO.

7.1 Reuniões de Planejamento e Controle

Os roteiros de atendimento dos serviços de manutenção preventiva e conetiva serão
discutidos em reuniões a serem realizadas de acordo com os itens abaixo:

a) Objetivo: adequar a pÍogramação às novas demandas de sewiços de manutenção,
adequações das praças e vias e controle dos serviços executados.

b) Frequência: A critéÍio da CONTRATANTE;

c) Participantes Obrigatórios: Engeúeiro(s) eiou Tecnico(s) responsável tecnico pela
CONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) do CONTRATANTE.

d) Tópicos Fixos da Reunião

. Progtamação da resolução de demandas de manutenções preventivas, coÍTetivas e

serviços de adequação, mediante ordens de serviços e planilhas de quantidades e
preços por unidade.

o Ratificação ou adequação do cronograma de manutenção programada.
o Programação da resoluçâo de pendências de serviços em cada uma das praças e

vias levantadas pela fiscalização, recebidas pela central de atendimento do
CONTRATANTE ou recebidas via documento administrativo.

o Apresentação de Orçamentos.
o Previsão de data de início e de término dos serviços.

e) Observações Importantes :

O estabelecimento previo de roteiros não impede que, a critório do
CONTRATANTE, outras localidades pertencentes ou vizinhas ao trajeto, com
necessidades de atendimento emergencial ou de urgência, ou ainda, solicitaçôes
emitidas após a realização da reunião, sejam incluidas para aproveitamento do
deslocamento.
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o Sempre que necessário para o atendimento dos prazos acordados nas reuniões de
Planejamento e Controle, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos
profissíonais quantos forem necessários das especialidades adequadas ao escopo
dos serviços em questão.

. Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá apresentaÍ em ate 5 (cinco) dias
apos as solicitações, os cronogramas, croquis e orçamentos detalhados dos serviços
demandados nas reuniões. O inicio dos serviços deve ser, no máximo, em ate 5
(cinco) dias após aprovação dos orçamentos pela contratante.

7.2 Critérios para Obtenção do Fâtor Multiplicador (FM),

O cálculo do valor do Fator Multiplicador (FM) proposto, com no máximo duas casÍ§
decimais.

Onde:

FM Fator Multiplicador

DE Desconto oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas

BDI Beneficio por Despesas Indiretas

Utilizando o BDI obtido para o pÍojeto, em observância ao Acórdão n" 262212013 TCU.

E considerando que nenhum desconto seja utilizado, obteremos o FM.

BDI = 28,82 % e DE:0,00 oÁ, tem-se:

FM:[(l-DE)x(l+BDr)]
FM : (l -0,00) " (l + 0,2882)l : 1,00 x 1,2882

FM : I,2882

Logo, o Fator Multiplicador (FM) igual a 1,2882, representa o Máximo proposto.

OBSr: O FM deverá ser aplicado somente no valor Íinal do orçamento (preço global), não
devendo os preços unitários retirados das tabelas sofrerem nenhuma alteração.

OBS2: A não utilização de forma correta do FM na proposta apresentada (anexo 0l ),
acar,etaÍá na desclassificação da proposta, uma vez que os termos DESCONTO (DE) e
FATOR MULTIPLICADOR (FM), conforme mostrado aqui, são termos diferentes.

7,3 Orçamentos e Medições.

Os Orçamentos, em sua integralidade, deverão ser detalhados, fundamentados em
quantitativos de serviços e fomecimentos propriamente avaliados que expressem a
composição de todos os seus custos unitririos, baseados nas tabelas de insumos da
SEINFRA (Secretaria da lnfraestrutura do Estado do Ceará), com base no mercado local.
O Anexo 1 apresenta modelo de Orçamento devidamente preenchido.

Nos casos em que a Tabela lnsumos do SEINFRA não oferecer custos unitiirios de
insumos ou serviços, deverão ser adotados aqueles disponíveis na Tabela da SINApI
(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil).
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PV: PC x (l - DE) x (l + BDI)

Fazendo [(1 - DE) x (l + BDI)] : FM, tem-se:

PV: PC x FM

Logo, o Preço de Venda (PV; = P6 r r*.

s«wtaria de lnÍafstrutüra - SE/NFRá

Nos casos em que as Tabelas do SEINFRA e SINAPI nâo oferecerem custos unitários de
insumos ou serviços, a contratada deverá apresentar orçamento detalhado, em até 5 (cinco)
dias após as solicitaçôes. Os orçamentos emitidos serão submetidos aos técnicos da
CONTRATANTE, conferidos e comparados com os preços de mercado esse necessiirio
adequados a tal, antes da eventual aprovação e autorização de execução pela
CONTRATANTE.

7.4 As fontes de consulta devem ser indicadas na Planilha de Medição.

Onde:

o PV Preço de Venda
r PC Preço de Compra (baseados nas tabelas, SEINFRA ou SINAPI, sem

encaÍgos sociais).
o ES Encargos Sociais
. FM Fator Multiplicador
o DE Desconto oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas
o BDI Beneficio por Despesas lndiretas
o IDE Indenização por Deslocamento
o DRP Distância da Rota Percorrida
r VKm Valor do Km Rodado

a) Cátculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Mão de Obra

PV =PC x (l + ES) x(l -DE) x (1 + BDI)

Para ES = 0,M44 , tem-se:

PV: (1,8444 PC) x [(l - DE) x (l + BDI)]

Fazendo [(l - DE) x (l + BDI)] : FM, tem-se:

PV:1,8444xPCxFM

Logo, o Preço de Venda (PV; = 1,34n0 x PC x FM.

b) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA Insumos

PV: PC x (l - DE) x (l + BDI)

Fazendo [(l - DE) x (l + BDI)]: FM, tem-se:

PV: PC x FM

[,ogo, o Preço de Venda (PVJ = PC x FNl.

c) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Serviços não constantes nas Tabelas,
SEINFRA ou SINAPI.

,)">
Anrirt Morein de Carvalho

Eng. Civil
&.EA51277|cl
RNP 0ó13148355
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d) Cálculo da Indenização pelos custos por deslocamento

O valor da indenização sení o resultado da multiplicação da distância (com base nas
menores dislâncias, paÍa cârros de passeio, informadas pelo DER-CE (consultar sítio
http://mapas.der.ce.gov.br,)), pelo produto do valor do Km definido no CONTRATO,
observados os itens a seguir:

Será admitido como valor unitririo por km, para reembolso dos deslocamentos da(s)
equipe(s) o valor por km rodado, com base no insumo 12896 (Transporte (Taxa x Km)) da
Tabela de Insumos da SEINFRA-CE.

Para ds) caso(s) de mais de um serviço realizado em urna mesma viagem, será paga uma
única indenização por deslocamento, por localidade.

Para o(s) caso(s) em que forem programadas manutençôes em mais de uma localidade, em
uma mesma rota, ida e volta, a distiância a ser considerada será a da rota (com base nas

menoÍes distrâncias. para canos de passeio, informadas pelo DER-CE), e não o somatório
das distiâncias de cada localidade atendida até a Sede do Município.

IDE: DRP x VKm

Logo, a Indenizaçâo por Deslocamento (IDE): DRP x VKm.

Observação: Os tempos de deslocamentos dos profissionais envolvidos nos serviços, a

serem extraídos do site do DER-CE, serão considerados como tempo de serviço.

7.5 Execução

Todos os serviços objeto deste Termo de Referência, exceto os de caráter emergencial (a
critério do CONTRATANTE), só deverão ser realizados após emissão de ordem de
serviços (OS) pela CONTRATANTE.

a) Manutenções Corretivas

As manutenções corretivas serão realizadas sempre que necessário e a qualquer tempo,
devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao
CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos serviços;

A CONTRATADA deverá prever suporte sempÍe que a equipe técnica de manutenção não
conseguir solucionar problemas referentes à operação e a manutenção dos sistemas objeto
do pÍesente contrato.

Os atendimentos dos serviços de manutenção corretiva deverão ser iniciados no mii.ximo
ate:

o Meio-dia do primeiro dia útil subsequente a data da comunicação;
o Salvo os serviços que a critério do CONTRATANTE possam ser executados

quando da ocasião da visita de manutenção programada.

Quando conveniente para a Administração, os prazos acima poderão ser pronogados. De
forma exemplificativa, a fim de reduzir custos com deslocamento, o CONTRATANTE
poderá optar por posteÍgaÍ o atendimento de manutenção corretiva para coincidir com a
próxima manutenção programada.

b) Serviços de adequação
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A Íota e o cronograma de serviços de adequação deverâo ser previamente aprovados pela
CONTRATANTE, devendo estaÍ, sempre que possível em consonância com o Plano de
Mânutenção.

c) Atendimentos emergenciais

o Os serviços de atendimentos emergenciais deverão ser realizados
independentemente de estarem contemplados na programação. O prazo para o
início do atendimento é de no máximo 6 (seis) horas. Os tempos serão contados do
momento da comunicação pela CONTRATANTE.

d) Subcontratação

o CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontÍatar todos
os serviços objeto deste documento.

o A CONTRATADA somente poderá subcontratar serviços específicos e não
contínuos, devendo, entretanto, solicitar previamente a autorização do
CONTRATANTE.

o Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA
realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontÍatada, bem como
responderá p€rante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Para os prazos descritos nos itens a) e c), o serviço será considerado iniciado quando a
equipe ou o proÍissional designado paÍa executá-lo apÍesentaÍ-se no local com todo o
ferramental apropriado e o material necessário para execução.

8. CRITÉRIOS DE Rf,CEBIMENTO E ACETTAÇÃO DO OBJETO

O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado
imediatamente após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da CONTRATADA,
mediante atesto do servidor designado pela CONTRÂTANTE.

A CONTRATANTE poderá, a seu criterio, enviar fiscal para verificação da conformidade
dos serviços com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Orçamento,
quando for o caso. Agós a inspeção, através de comunicaçâo oficial da Fiscalização, serão
indicadas as eventuais correções e complementaçôes consideradas necessárias ao
Recebimento, bem como estabelecido o pÍazo paÍa a execução dos ajustes.

O recebimento dos serviços nâo exclui a responsabilidade da contratada por quaisquer
inegularidades devido a vício/defeitos na realização dos serviços executâdos, defeitos de
fabricação de materiais aplicados, ou ainda, no quantitativo de insumos utilizados.

9. GARANTTA DOS SERVrÇOS

A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempenho
dos serviços realizados e materiais empregados, por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias,
a contar do recebimento.

caso a GONTRATANTE por seus agentes usuifuios ou através de seus récnicos, constate
vicios de execução ou má qualidade de materiais aplicados, a CONTRATADA deverá
refazer o serviço e/ou substituir os materiais inadequados, em aÍe três dias úteis, a contar
da notificação pela fiscalização, sem ónus para o CONTI{ATANTE
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São de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer custos por danos
ocasionados direta ou índiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, em materiais,
infraestrutura, mobiliário, pÍocessos ou equipamentos, por omissão, por imperícia ou
negligência.

É facultado ao CONTRATANTE, solicitar a imediata substituição de eventuais materiais
aplicados ou serviços executados que não atendam às normas vigentes ou caracterísücas
minimas usuais de qualidade, sem quaisquer ónus adicionais ao CONTRATANTE.

O fato de tecnicos do CONTRATANTE inspecionarem, fiscalizarem e receberem os
serviços executados pela CONTRATADA não elimina, nem atenua as responsabilidades e
garantias destes serviços, principalmente por vícios indiÍetos ou não visíveis.

IO. SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do Ministerio
do Trabalho, em especial às seguintes:

a) NR 06: Equipamento de Proteção Individual;

b) NR 09: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

c) NR l0: Segurança em Instalações e Sewiços em Eletricidade;

d) NR I l: Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais;

e) NR 12: Máquinas e Equipamentos;

f) NR l3: Caldeiras e Vasos de Pressão;

g) NR 17: Ergonomia;

h) NR 26: Sinalização de seguranga;

i) NR 28: Fiscalização e Penalidades;

j) NR 35: Trabalho em altura.

k) NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados.

I I. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá:

Comportar-se de forma ética e transparente com a sociedade, estabelecendo metas
empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando
recuÍsos ambientais e culturais para gerações futuras.

Promover treinamento de mão de obra e realizar manutenção preventíva de suas máquinas
e ferramentas, com o objetivo obter um melhor desempenho no planejamento e conúole
das atividades assim como a elevação do padrâo de qualidade dos serviços e produtos
oferecidos.

Gerir de forma eficiente o uso dos recuÍsos para:

a) Realizar os serviços com eficácia, economicidade e eficiência
An<Lé Morcira de Carvalho

rng. Civil
CREA 53277lCE
PNP0613148355

Rua Regina de Carvalho, no 485 -Centro - CEp:63.54o-ooo - Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



t**ir
Governo de r
VÂRZEAALEGRE
kÍutaria de lnÍraestruftrra - s-E/NF&{

b) Reduzir a geração de resíduos.

Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (insolação, ventilação,
luminosidade, higíene, ergonomia e acústica) a funcionários e usuários.

Optar pelo uso, sempre que viável do ponto de vista tecnico e econômico, de materiais
ecologicamente corretos.

Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessários para
o atendimento dos prazos acordados, âtentando para os aspectos ambientais e de segurança.

Garantir descarte adequado, sem ônus para o CONTRATANTE, de insumos que possuam
em sua composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente (ex.:
lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias) e apresentar declaraçâo que o descarte ocorreu
de acordo com as noÍrnas de preservação ambiental.

Comprometer-se a prestar serviços de acordo com a legislação ambiental vigente, assim
como, respeitar todas as normas que trataÍn do assunto.

12. NOR.II{AS, PORTARIAS, REGULAMENTAÇÔES E DOCU}TENTOS
COMPLE,MENTARES.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais diretâ e indiÍetâmente aplicáveis ao
objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas.

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar junto ao CREA
as Anotações de Responsabilidade Tecnica - ART's referentes ao objeto do contÍato e
especialidades pertinentes.

A CONTRATADA deverá, ainda, obedecer:

a) A todos os Anexos deste Termo de Referência.

b) As prescrições e recomendações dos manuais de cada equipamento.

c) As normas tecnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Tecnicas) e do
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) em vigor.

d) O Cademo de Encargos do DAE/CE;

e) Aos regulamentos das empÍesas concessionárias de energia, água, esgoto e telefonia.

f) As normas tecnicas e portarias específicas, se houver.

g) As normas intemacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor
complementar os temas previstos por essÍrs.

h) As Resoluções do CREA e CONFEA.

i) Quando necessário, entidades de proteção do patrimônio cultural, sanitária (Vigilância
Sanitária), do meio ambiente (IBAMA, etc.), de trânsito, do espaço aereo, limpeza e
outros

i) A legislação ou normâ técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura
do contrato, quando não houver repercussão financeira. euando houver, a
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CONTRATADA deverá demonstrar através de planilhas e solicitar ajustes hnanceiros ao
contrato.

O fato de eventualmente não ter sido citada alguma legislação ou noÍrna tecnica, não
desobriga a CONTRATADA quanto ao seu cumprimento.

13. CONDIÇÔES GERAIS

Todo o material necessário para execução dos serviços será fomecido pela empresa
CONTRATADA, salvo quando mais vantajoso para o CONTRATANTE, esta opte poÍ
fomecer parcialmente ou integÍalmente materiais necessários para a execução dos serviços

Os serviços de manutenção objetos deste Termo de Referência deverão ser executados
dentro dos horários de expediente das diversas unidades dos prédios públicos, porém em
casos especiais ou de urgência a critério da fiscalização ou a pedido expresso da empresa
executora, poderão ser realizados procedimentos em horários e dias fora do expediente,
inclusive serviços notumos erou em feriados, sem ônus extras para o CONTRATANTE.
Em tais situações, de necessidade de execução de serviços fora do expediente, exceto nos
casos de extrema urgência e imprevisíveis, deverão ser tomadas medidas de prévia
programação, com informação de nome(s) e número(s) de documento(s) da(s) pessoa(s)
que executarâo os serviços, para que sejam tomadas as devidas providências, para
autorização do acesso dos mesmos ao interior das unidades.

Cabe única e exclusivamente à CONTRATADA, a regularização previa e manutenção do
desenvolvimento dos serviços de manutenção e adequações, em consonância com as

obrigações junto ao CREA, INSS, FGTS, Corpo de Bombeiros, concessionárias de
telefonia, água e energia elétrica e Prefeituras. Dentre elas a providência de apresentação
em até l0 (dez) dias após assinatura do contrato, de ART específica dos sewiços objeto do
contrato.

Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido, para conserto em
oficinas, necessitará de previa autorização da CONTRATANTE, sendo que as despesas
com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos componentes correrão
por conta da CONTRATADA.

14. RELATÓRIOS MiNIMOS

A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, junto a solicitação de pagamento:

a) Planilha de Medição dos serviços executados no mês anterior.

b) Ordeas de Serviço, atendidas no mês anterior, devidamente preenchidas e assinadas por
servidor designado pela CONTRATANTE, conforme modelo no Anexo 4.

c) Os serviços passaÍão por fiscalização presencial dos técnicos e/ou engenheiros da
CONTRATANTE.

d) Relatório de Medição Mensal Global, do mês anterior, onde deverâo constar todas as
ordens de serviços e planilhas de medições executados devidamente assinadas pelo
servidor designado pela CONTRATANTE

15. FISCALIZAÇÃO
EsS. Civil

cx.EA53211tCI
RNP 061 3 148355
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O CONTRATANTE Íiscalizará, acompanhará e supervisionará as atividades
desenvolvidas pela empresa CONTRATADA.

Na fiscalização exercida por meio de profissionais (tecnico(s) e/ou engeúeiro(s)) do
CONTRATANTE, de forma fixa, móvel programada ou aleatória, segundo seus próprios
critérios tecnicos, operacionais ou de auditoria, serão observados e avaliados diversos
aspectos, dentre eles:

a) Continuidade das condições mínimas tecnicas e operacionais, dentro dos limites
estabelecidos e diligenciados no início do contÍato.

b) VeriÍicação dos deslocamentos e diárias de mão de obra.

c) Adequabilidade de serviços quanto a procedimentos previstos em norma técnica ou
manuais de fabricantes.

d) Adequabilidade de serviços quanto à regularidade junto ao CREA, Corpo de Bombeiros,
concessionárias de água e energia elétrica, e Prefeituras.

e) Avaliação do cumprimento dos tempos acordados de atendimentos.

O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para
fiscalizar e garantir que todas as condições tecnicas, operacionais e da base de apoio
exigidas neste documento, sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.

16. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Assessorar o CONTRATANTE nas decisões sobre a manutenções e adequações.

Realizar inspeçôes, sempre que solicitado, nas praças e vias que fazem parte do objeto
deste documento, apresentando relatórios periódicos sobre suas condições, identificando e

classificando os serviços de manutenção necessários.

Assessorar a CONTRATANTE em situações de emergência.

Realizar adequado dimensionamento dos serviços objetos deste documento.

Adotar soluções que ofereçam economia e facilidade de execução, operação e manúenção
(relação mais adequada entre custos e kneficios, considerando os sistemas construtivos, a
durabilidade e resistência dos materiais e o padrão desejado).

Fomecer serviços e materiais para garantia do pleno funcionamento e do bom estado de
conservação das praças e vias que fazem parte do objeto deste documento.

Responsabilizar-se pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais,
transportes de funcionários, tÍansportes de materiais, transportes de equipamentos,
alimentação e hospedagem de funcionii,rios, ou seja, todas as obrigações oriundas da
pÍestação dos serviços deste documento.

Desigrar profissional(is) paÍa o trato dos processos administrativos entre a
CONTRATADA e o CONTRATANTE.

Designar profissional(is) responsável(is) pelas equipes de manutenção a quem os
servidores da administração deverão reportar-se.
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Dispor de tantos profissionais, veículos e ferramentas quanto necessário forem para o
adequado cumprimento de suas obrigações.

O planejamento dos volumes necesúrios e especificidades de itens em estoque são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA, não justificando a falta de itens especificos,
atrasos principalmente nos prazos de atendimentos emergenciais, nem descumprimento de
cronogÍamas estabelecidos para os serviços objetos deste documento.

Garantir que seus empregados possuam idoneidade, capacidade, preparo e experiência
comprovada para o desempeúo dos serviços a que se propõem, reservando-se o
CONTRATANTE o direito de exigir, sem neúum ônus para si, que a CONTRATADA
providencie, imediatamente, a substitução daqueles que não correspondam, por qualquer
motivo. às exigências do serviço.

lnstruir os seus empregados sobre a técnica de execução dos sewiços, prevenção de

acidentes no trabalho e combate a incêndios.

Orientar regularmente seus profissionais acerca da adequada metodologia de otimização
dos serviços, com ênfase à economia no empÍego de materiais e à racionalização do uso de

energia eletrica dos equipamentos.

Fiscalizar regularmente o local da prestação dos serviços, com a finalidade de verificar as

condições em que estão sendo prestados, inclusive quanto aos asp€ctos de saúde e

segurança do trabalho, assim como constataÍ sua execução efetiva e em conformidade
coma as exigências contratuais.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus

empregados e/ou acidentes causados a terceiros durante o cumprimento do contrato.

Zelar para que os profissionais designados para execução dos serviços apresentem-se nas

instalações do CONTRATANTE trajando uniforme completo e limpo, com crachá de
identificação, sem ônus extÍas pÍra o CONTRATANTE. Como uniforme completo
entende-se o conjunto de calça comprida, camisa e calçado com solado de borracha em
condições de perfeito isolamento.

Obedecer às noÍÍnas e procedimentos de segurança do trabalho, garantindo, inclusive, que

seus prepostos utilizem todos os equipamentos de proteção individual e coletiva exigidos
conforme a natureza dos serviços, observando as normas de segurança vigentes.

Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Todas as imperleições verificadas nos serviços executados pela CONTRATADA deverão
ser corrigidas tâo logo detectadas, sem custos adicionais para o CONTRATANTE.

Utilizar materiais de qualidade em quantidade compativel com a demanda.

Comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualqucr inegularidade verificada,
quanto a incompatibilidades tecnicas existentes, alterações dos planos de manutenção, etc.

Garantir os serviços propostos, durante a vigência do contrato, inclusive respondendo por
quaisquer danos nas praças e vias que façam parte do objeto deste documento, em caso de
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problema comprovadamente ocasionado por ineficiência, negligência ou não execução dos
procedimentos de manutenção exigidos neste documento.

Adotar, sempre que possível, padronização dos insumos utilizados e serv.iços realizados.

Executar os serviços objeto deste documento, com fornecimento de materiais, em
conformidade com as especificações de cada especialidade, descritas nas tabelas de
referência utilizada (SINAPI ou SEINFRA), nas praças e vias públicos, demandadas,
orçadas, aprovadas, programadas e executadas conforme especificações antenores.

Todos os materiais e peças a serem empregados deverão ser de primeiro uso e qualidade,
alendendo aos melhores padrões de mercado, devendo satisfazer às especificações e
recomendações dos fabricantes e do CONTRATANTE.

Participar, sempre que solicitado, sem ônus para o CONTRATANTE, de reuniões tecnicas
com o CONTRATANTE, em qualquer das praças e viâs pertencentes ao
CONTRATANTE.

17. oBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE

Assegurar os recursos financeiros necessários para o pagamento relativo ao objeto deste
Termo de Referência.

Efetuar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de
serviços aprovadas pela CONTRATANTE, obedecidas às condições estabelecidas neste
documento-

Facilitar à CONTRATADA o acesso às informações necessárias e aos locais para
realização dos serviços, bem como pÍestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Designar um ÍepÍesentante da Administração para acompanhar, conúolar e fiscalizar o fiel
cumprimento do contmto, conforme previsto no art.67 da Lei 8.6ó6193,

Fiscalizar a prestaçâo de sewiços e apreciar os relatórios de serviços enviados pela
CONTRATADA.

Aplicar as sanções previstas, na hi$tese da CONTRATADA não cumprir com os
compromissos assumidos, mantidas as situações normais, arcando a mesma com quaisquer
prejuízos que tais atos possam acarretar à Administração.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados, compativeis com as
obri gações contratuais vi gentes.

t8. PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam
comprometer o seu teor, datada e assinada, na forma do Anexo 05 - Modelo de proposta.

Na elaboração dâ proposta, o licitante deverá considerar:

a) Conformidade com as disposições constantes do Termo de Referência;

b) lnclusão de todos os custos diretos ou indiretos relativos ao objeto deste documento, tais
como: seguros, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários,
tributários, despesas de transportes, alimentação, dráría, mâo-de-obra, literatura tecnica,

Rua Regína d.e Carvalho, no 485 -Centro - CEp:63,54o-ooo - Várzea Alegre/CE
"Vârzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',

@
à

ü§
sã
<5
tU Ê,*z

õ
ú
a

.e,

eo
À



*t**t L\

Governo de

vÁRzEAALEGRE
kÍetdria de lnfra6trutura - SEINFRÁ

bem como outros custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razâo da presente
contratação, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais;

c) Prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.

d) Cada LICITANTE deverá apresentar o detalhamento analítico das respectivas
composições de BDI e encargos sociais. As composiçôes deverão estâÍ em conformidade
com os Anexos 02 e 03 deste documento, não podendo ser superiores aos limites neles
fixados.

e) Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre
o Lucro Liquido) não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco planilhas de custo
direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalista, que oneram
pessoalmente as empresas ou consórcio de empresas contratadas, não devendo ser
repassado à CONTRATANTE.

f) O menor desconto aceito é de 0% (zero por cento).

g) Todos os dados informados pela LICITANTE em sua planilha deverão refletir com
Íidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

19. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

No processo licítatório, será considerada vencedora a empresa que, obedecendo às
condições, especiÍicações e procedimentos estabelecidos, ofertar o menor Fator
Multiplicador (FM).

20. ORDENADOR DE DESPESA

2l.l Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pâgamento os insumos
efetivamente utilizados pela CONTRATADA e aprovados pelo CONTRATANTE,
respeitada a rigorosa conespondência com o orçamento e as modificações expressas e
previamente aprovadas pelo CONTRATANTE, após a análise dos fiscais do contrato.

21.2 A medição mensal de serviços e materiais será baseada em relatórios periódicos
elaborados pela CONTRATADA, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e
gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços
efetivamente executados.

21.3 As solicitaçõês de pagamento deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos

a) Oficio em papel timbrado da CONTRATADA solicitando o pagamento;

b) Cópia da ART emitida pelo CREA-CE referente aos serviços objeto deste documento;

c) Planilha de Medição;

d) Ordens de serviço das praças e vias visitadas no mês referente à cobrança, devidamente
assinadas por servidor designado pela CONTRATANTE, bem como do Engeúeiro
Responsável Técnico da CONTRATADA.
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e) Relatório de Medição Mensal Global, daq praças e vias visitadas no mês referente à
cobrança, onde deverão constar os materiais e mão de obra utilizados, devidamente
assinadas por servidor designado pela CONTRATANTE.

21.4 O pagamento dos valores empenhados serão realizados, através de deposito bancário
na mesma rede dâ CONTRATADA, a contar da data entrega das devidas notas Íiscais e

das comprovações de recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela
Secretaria de Finanças da CONTRATANTE.

21.5 As notas fiscais correspondentes ao fomecimento do objeto contratado somente
devem ser emitidas após a emissão da Nota de Empeúo.

21.6 Fica a CONTRATADA ciente de que, quando do pagamento, será verificada sua

regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Debitos Trabalhistas, Fazenda Federal, Estadual e Municipal e
juntados aos autos os comprovantes pertinentes.

21.7 Os documentos a que se referem o parágrafo imediatamente anterior, deverão ser

apresentados digitalizados, em arquivo único, em ate 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
de notificação do fiscal do contrato.

21.8 A Contratada não podeni condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto,
os pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados salários,
repactuaçâo salarial ou das diferenças retroâtivas, quando houver - ao recebimento de suas
faturas junto a CONTRATADA;

Várzea Alegre-CE, 19 de Janeiro de 2024.

José He o de Carvalho

Prefeito Municipal de Várzea Alegre

EI Cândido Coneia

Infraes

AndÍé de
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'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ÀNEXO 0r - AMENTO ISTIMÁTIVA DE CUSTO

oR( .tiÍf,\_To E§TtltÂDo , sE(T't: 1 .{Rl^ DE l§FL,\llgrlll Tr'&.\ , ( l slo :nf,\§ÁI,

REI-ERÊx('r,r
lEralo att§r&{
(E

\TFÂf,o
stNAPt ct:

@; v]lrrt aLtott

EI(;.{RGOB
!i(rlrIs BDI rlt rATot

MT]LTIPLTCADO

jâd24 2Íi I 8.1..t490 28.82",, l,:882

ITI]\I T,1BEI,\
R-EFERÉNcr1

cóDI(x) DESCRIÇ ) ctr§ToT..\!rELA c1J§TO C,
ENCARCOS

IloRlS
TLAB-ALI]-TDÂS

ct,§To ToT.{r

1.2 SEIN[&A I2_1,l
PEI'ÍGIRO (ESTINUTIVA DE HORâS
À mmRÁTAx') Rg 24,16 R§ 24-16 1.110 R§ .12.374.40

).2 t25.tl
SER!'ENTT ( ISTIMAM Â DE HOL{S
À C(,NTE{TAI) R§ IE,4ó RS lE,.l6 :i. RS .r9 472.80

SLBI'OIÂI-: 41.8.t1.20Rt

2 (tr\I t'.\R( EL.\ ]tlÀrrRl_rL

ITE\I T,\AELÀ
RrrtRitsct\ cot)t(í) DESCRIçÀo I IiIDÀDE C('STO T-IBEL\ Qt r\fiTtD.lDt ct sTo T( )'I .\l

2t SEINIRÂ t§3i MÁTERIÀL CO\I E,{§E DE PRf,çO
\.{ TÁI}H -,,T SEI \_'FR À'cT]

tisTl}í.i.'IIvA DE cusTo À c()mR{TAR: RS 25.000.0í)

SIN \II \»§i IIÂIER|,.\I- COIVI BÀSFj DE PREÇO
:'i^ ÍÂllÍlL.\ sI\,1PI-aÍ E§TIM,ITIVA DT: CUSTO.\ CON]IAT,{R: R§ 2i.000.00

il \lhR(.\l)() \I\\ \íATERIN, COÀI ts.A§T DE PREçO
us tL\r.{TI\-A Dr. cl :sTo À coN I RÂT.IR: R$ 5.0011.00

tt BTOI.\I,I R! 5§o(tir.olr

Í\DE\I P(-'R DÊSI,(X'
cL,sToITI'\I TABf,LA

n-EFERÊNcrA
CÓDI«) D[scRrÇ.lo t\I).\DE CTISTOT,AA[LÁ xlt-o\ÍETt{ctr{

ToT.AI
3.1 §I\ TRÂX§R)RI ESTITÍÁTIIA DE CTSTO Á Co\_ IL{TáR

st BTo[tt, ll§ 5.ofi).rx)

7.1.

+ (I)..Po§t( 
^(, 

cl sto Do

IT[II DEscRr(Ão \'.\l_r)R (Rs)
4t T'ÀO DE OBRÁ RS 8t 847.20
12 I{.{TERL{I- R§ !5.000.00

4l I\Df,^-I7-{Ç.\o PoR
DESL(^-dVl':N I() RJ J.000.00

l.l
TÂTOR
MLiLTIPLICÀIDR .
rl!

RS {0.8t0.16

( l st(,(;l,ot _\t.I RS flt2.'2r.56

VÁRZT]A ÁLEGRI<'T" J.,L\EIRO DE 202.I

"I/-AnFMoreÉcleCanfu
Eng. Civil

&ÊA5!2',t1lCE
RNP06r3148355

QL,IITRO RUSUIÍO OR(.tltri! lOCER{L. ( r,STO _{:rUÀI,
ITI]\I Dr.{'Rr('1O ( t sl-o \tFt\s \l

\tF,s I !E2.r27_r6RS

IIE§ 2 182 ?:7.56RS

VES 3 I82.?27.56RS

\'ÍÊs.l 1E2.727.56RS

\lEs I l8?.727,56R§
\ÍES 6 t97.127,5óRS

\ÍES 7 ta2 727.56R!
uÊs 8 r82.727.56RS

I \{ES 9 182.727.56R§
\IES IO 142.777,56RS

II N{ES I I t82.?27.56RS

l2 uÊs 12 1a2.771.5(,RS
('t §Io.\tl .\1. t-oT.{L 2.1v2.13n.76RS

11 2023



ANEXO 02

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENçAO E
CONSERVAçÃO DE DIVERSAS PRAçAS, RUAS E ESTRADAS VICINAIS OA MALHA VIÁRIA

URBANA E RURAL do Munlciplo dê Vátzea Alegrê do Cearâ.

coilPostçÃo DA TAXA DE BENEFiCTOS E DESPESAS tNDIRETAS. BDt

@j vÁRzEA ALEGRE

coD 0ESCRTÇÃO ôh

Desp08es lndiretas

Adminlsfâção Cenfal 3,00

DF D€sp€sâs frnanc€iras 0,59

R Riscos 0,97

r

I I

AC

BeneÍicio
S+G Gãantia/s€guÍos 0,80

L Lucro 6,16

E
I lmpostos '13,15

PIS 0,65
COFINS 3,00

rss 5,00

CPRB (4,5olo, Apsnas quando tivêÍ d6sonêração INSS) 4,50

IIIr
-

re
ru

BDT _
(1 + ác +-s +R + 6)(r + DF)(1 + r)

(1- /)

VARZEA ALEGRE.CE, JANEIRO DE 2024

-1

AldÍé N:orcftt Carvúo
Etrg. ciül

CREA 5 3217tÚ
nNP 06tltlslss
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CONTRÂTÀÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ EM SERVIÇOS DE MÁNUTENÇÃO f, CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS
PRÁÇÀS, RUAS E ESTRADA§ VICINAIS DA MÁLHÁ VúRIA URBÁ-NA E RURAL do Müniclpio de Várrra Alegre do Ccará-

PREFEITURA MU ICIPAL DE VÀR'ZEA ALEGRE
ESTADO DO CEARÂ

Ruo Dcputodo l,lJi, Oiocilio Coíêio, 153 - C.nlÍo - CEPr ó3.íO.0OO
CNPJ: 07.539.273l0O01 -58 - Vórleo Al.grê-CE

@)' v^RzEA ÂLEoRE

ENCARGOS SOCIAIS

HORISTA % MENSALISTA Ô/"

CRUPO A
AI INSS 0.00 0.00

SESI 1.50 1.50

,d3 SENAI 1.00 1.00

0.20Á{ INCLA 0.20
0.60A5 SEBRAE (,.60

2.,s0
^6

SaláÍio Eduçrçâo 2.50

Sesuo Conüa Acidcntcs de Trabalho 3.00 3.00A7
8.00FGTS 8.00
0.00SECONCI 0.00

TOTAI- 16.80 t6,§0

AE

l] GRI,]PO B
BI Repouso Sqnanal Retnuncrado r7.85 0.00

B2 Fenados 3.7 t 0,00

B3 Auxilio - EnfcrEidad§ 0,87 0.66

B.l l3' Salário I 1,03 8.33

B:I Licença Patemidade 0.07 0.05

B6 Faltas Justificadas 0.7.1 0.i6
B7 Dias dc Chuvas 1.59 0.00

Blr Auílio Acidente d€ Trabalho 0.1 I 0.08

B9 Feías Go/âdas t2.35

Blo Salário Matemidade 0.0.1 0.03

TOTAI, {8J6 19.01

D GRUPO D
DI Reincidência de GruDo A sobre GÍuDo B It.t2 2lt
D2 Reincidência de GÍupo A sobI€ Aüso PÍé\io

Tmbalhado e Reincidêícra do FGTS sobÍç
Ariso hrio hdeoizado

0.,16 0.35

TOTÀL li.58

3

{

C GRUPO C
CI Ariso Pré\'io lndenizado 5.52 .t- 17
c2 Aviso PÍevio Trabalhado 0.13 0.10

Férias Indeni/âdas 1.72 1,30
Depósilo Rcscisâo Scn) Jusla Causa 2.87 2. t7

c-í IMenização Adicional 0..16 0.35
TOTAL 10.70 8.09

2021

A+B+C+D= 11

André l!Íoreira deC
Eog. Civil

CREA 53277lCE
RNP 0613r48355

I,' TABET-Â u ON ERADAI
COD DESCRICÂO



Governo de

vÁRzEAALEGRE
sÃÍúaria de lnÍra6trurura - SE NFRÁ

ANEXO 4 - MODELO DE ORDEM DE SERVT(]O

OBIETOI CONTRATAÇ.IO DE E]I{PRESÁ ESPECIALIZADÂ EM SER}'IÇOS DE MANUTENçÂO E
coNsERvAÇÃo DE IrrvERsAs pRAÇAs RUAS E f,srRAIrAs vrc'rNArs DA MA|-HÁ !,L(RIA URBANA E
RURAT

ATENDIMENTO
DEscRÍÇÁo D.{ oRDEM DE sERvrÇo:
Capinação da Via xxxxxxrxr

PRIORIDADE:

( )- LR(;B.IIE ( )-AITA ( ) - NORMAL; (X)-BADG; ( ) - Lfr\üúA

DATA E HoRA. DE rNiclo Do sERvtÇo: DATA E HORA DE TÉRMINO DO SIRVIÇO:
02 d€ JAN dc 2024 7:00 20 de JAN de 2020 16:00

CONCLUSAO:
RESPONSAVEL ASSINATURA

VISTO RECEBEDOR

FISCAL DO CONTRATO VISTO DO FISCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÀO VISTO DO RESPONSÂVEL

NIVEL GER{L DE SATISFAÇÁO QUANTO AO ATENDIMENTO:
( ) - crm\Á} (x)-Botvt ( ) - REcj{nâR ( ) -Rl.JIlv! ( ) - ES§r!().

AndÍé Níoreira de

Ruâ Regina de Can/alho, no 485 -centro - CEp:6j.S4o-ooo - várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terca d.o Amor Fraterno,'

rn8. Civil
&EA5t217tG,
RNP 06r3r48355

LOCAL DO SERVIÇO: XXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO: CENTRO - SEDE DO MUNICiPIO DE VÀRZEA ALEORE -CE

NATUREZA: ( ) - CORRETMi ( X )- PREVET{TM; ( )-
EMERGENCTAL

SOLICITANTE: Nome do Solicitarte

ATENDENTE: Nome do RcspoDsálcl pela Emissâo das Ordens de Serviços

ORDEM DE
SERVIÇO:

o.s. N" xxx.2024
DATA DA EMISSAO:

20tUt/2024

ES GERAIS:

tt* t

RECEBEDOR OU REQUISITANTE DOS SERVIÇO;
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rtt*t
Governo de

vÁRzEAALEGRE
Srcretaria de lnÍÍa§trutura - SE/NFRÁ

ANEXO 05 . MODELO DE PROPOSTA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
ALEGRE-CE
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Ref.: Proposta de Preço Prezados Senhores:

INOME_EMPRESAI, inscrita no CNPJ sob o no INUMERO CNPJI, estabelêcido na [ENDEREÇO
DA SEDEI, apresenta proposta comercial ê demais condiçõês para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER^/IÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
DIVERSAS PRAÇAS, RUAS E ESTRADÀS VICINAIS DA MALHA VIÁRLC URBANA E RURAL DO
MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGRECE, em conÍormidade com o que segue discriminado:

1, IDENTIFICAçÃO DO PROPONENTE:

Razão Social: [RAZÂO
SOCIAL DA EMPRESAI
CNPJ: [NUMERO CNPJI
lnscriÉo Estadual: tNUM INSCRIÇÃO
ESTADUALI Reprêsêntantê: INOME DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA]
Carteira de ldentidade:
CPF:
Endereço Completo:
Telefone:
E-mail:

2. PREço DO SERVTçO

2, í. A empresa propõe o se8uinte FATOR

MULTIPtICADOR (FM), onde: Desconto (DE) =

IDESCONTO LCrTAçÃol;
sel = [BDl DA EMPRESA];

ru =[(1-DE) x( 1+BDt) l= [FM PROPOSTOI ;

2.2. A presente proposta tem velidadê de @ (sessenta)dias, contados da sua emissão.

Local e Data.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Rua Regina de Carvalho, no 485 -Centro - CEP:63,54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',

rJr ;i\
'4)



Página 112

^'.":i::'.*,i::1T'.'"Tl**oET§i;#' c R E A - C E ÀRT OBRA / SERVIçO.
Í{o cE2()241344168

Conselho Rcgional d. Engcnharlà e AgÍonomla do Ceará

INICIAL

l- R.!mcáv.l Tédlcô

3E

AToRÉ IíoREnA oE cARvALHo

Íitulo profissional: EllGÊtlHElRo cML, ESPEctALtzÂçÀo Eu ESTRUIURÂS DE COôICRETO E
FUtroAçôEB

- 

2. Dtdôr do ContrstG

RNP: 0Gt31,la355

Rêgisrror 532?CE

CONtrEIANI€: PRÊFEMJRA U]IICIPAI DE VARZEA ALEGRE

NUA OEPUÍADO LUE OTACILIO CORREIA

Complolnontoi

Cidadê; V{ra.. Abfr.
Bsinor CÊITRO

UF: CE

oPF/CNPJ 07.539.273/000í.58

N": í53

CEP: 815,40000

ART Vinculada: cE202006036a0

Conlrator ,{ao aapaclllcado Cêlebíado em:

Vdor Rl 2,000,00 TiDo d€ contratánte: Pa..or Juridlc! dc Dlrrito Públlco
Açlo lnstitudonal: xEilHUu^ . x^o OPlaxrE

- 

3, Osdo! d. Obí.r§.Íviço
RU^ D€PUT^Do LUE oracllto coRRÊta
Co.nplêrnento:

Cidade: várrr. AL!í.
Oate de lnkior 11/01/202,4 PrEüsâo ds término: Sífi2f202,1

Finalidadc: hlt Éürrtur.
Propíêtário: PnEFEmTRA U]{|C|PAL OE VAR.EA ALEGRE

NÀ: 153

Bâirmr CENTRO

LF:CE CEP: G35/0000

Coordenâdâs GeográÍicas: {.790140, 18.287,100

C&igor l{io E.pâ€ílc.do
cPF/CNPJ 07.539-273/000t.5a

_ 4. Atlvldad. Tacnlca

14 - Elaboraçáo

80 - PÍojsto > ÍRÂNSPoRÍES > INFRAESÍRUTURA ROOOVÀRA > #4.1.3 - OE
INFRÂESTRUTURA RoooVIÁRIA
80 - PÍ.ricro > PArsÀGtsMo > oRGANtzAÇÁo PÀtsÂGlslcÂ > *40.'r.3 - DE REMOÇÃO DE
ÁRir'oRES

80 - Proi.lo > PAlsAGlsMo > oRGANZAÇÁO PAtSÂGiSÍtCA ' *a0.1 .2 - OÊ pÀtsActsMo

80 - Proiêro > SANEAMENÍO 
^MBENTÂL 

> STSTEMA Cr€ ESGOTO/RESIDUOS , OE
ÍRÂNSPoRÍE DE REsIoUos sÓLIooS > í6,2,3.1 .DoMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

80 - Projêto > PAtsAGlsMo > oRGAN|ZAÇÁO PA|SAGISÍIo^, í40.1.13 - DE EOUTPAT ENTOS
URSANOS

80. PIOjEIO > ÂGRONOMI,\ AGRíCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULÍURA > FIÍOÍECNIA E
FnossANtoAD€ > DE coMPostÇÁo DA vEeErÀÇÃo > #39. 1 .s.3 - DE PRAÇAS

35 - Etebo.eçá) dê orçámonto > ÍRANSPORÍES > T FRAESTRUÍURA RoOoVúRn > #4.1.3 - DE
INFRAESÍRUTURA RoDovúRIA
35 - Erãboração d6 oí9âm€nio > PAtsAGtsMo > oRGâNtzAÇÀO PÀsAGl§TrcÂ ' *40.1.3 - DE
RÉMoÇÁo DE ÁRvoRES

35 - EtâborâÉo dâ orçarn nro > PAtSAGtSMo > oRGÂNtzAÇÁO pAtSÂGlSTtCÀ > *40.1.2 - DE
PÂI5A6ISMO

35 - Els@o dê orçámânlo > PASAGIS| O > ORGANIZAÇÁO PÀSAGISTICA > í40.1.'t3 - DE
EOUIPAUENTOS URBÁNOS

35 - Elâborsçáo ds orçsm€rtto > aG,RoNoMlA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E AOUTCULTURÀ
> FrrorEcNl^ E FtrossA,.itDADE > oE coMpostçÁo oÂ vEcEragÁo > ,3s.r.s.3 - oE
PRAÇAS

35 - Elsbo..Éo dc oíç.m.hlo > SAIIEAMENÍO AMBIÉNÍAL > SISTEMA OE ESGOTO,RESÍDUOS
> DE IRANSPoRTE DE REsíoUos sÔLIDos ,16,2.3.1 . DoMIoILIÂRES E oE LIMPEZA
URBÂNÀ

18 - FíBcallz3çáo

60 - Flsc.Ízâçào dô obre > ÍRANSPoRÍÉS > |NFRÂESIRUÍURA RoOoVÁRA > *4.1.3 - O€
INFRAESÍRI,IÍURA RoDoMÁfl A
60 - FGcallzeÉo d. obÍa , PÀSAC SMO > ORGANTZAçÀo PASAGISTrcÂ > í40.i.3 - DE
REMOCÁO OE ÁRVORES

A arLlddd.ó. r,,l. ARÍ ,od. Ir vr'ltc.d. rn. ànp]ro..qtt c.cô.n.b.,Edoo/ c(,n . ô.vl. yD6.r*
ldgt!!,o.ín X)),\1EUt1 ú 10i$i5a Ér . b: i!7.120.5i.12

Q,rntided.
í,00

í,00

í.00

í,00

1,00

t,B0

1,00

1,m

1,00

't,00

í,m

Unidâde

un

un

1.00

Quânlidâd6

1,tn

1,00

lJnidsd€

Íolr l8S) 3aS3-5800

rebcor!6@€dêà6.o.!.t

Fár: (85) 3a53§60a a-c4ãâ,,.§"8.



Págiôa 2n

^l":ffi :"""..'r::1?"11"""111",""*'o1i"i"'ir-#*cREA-cE ART OBRA / SERVIçO
No cE20241344168

Con3clho Rcglonal dG Eng.nharla c Âgronomla do C.ará
INICIAL

2\

3J_

60 - FircrftzrÉo dc obí! , PASAGTSMO > ORGAN|2^ÇÁO PAI§AGÍ8T|CÀ > {10.1.2 - Oe
PASAGISMO

60 - FiscrlizrÉo d. obír > PAlSAgtSMo , oROANZAçÁo P SAOIST|CA > *40.1.13 . DE
EAUIPÂMENTOS URBANOS

80 - Fl.c€|záÉo d. obrâ r AGRoNoMtA. ÀGRICOLÀ FLORESTAT, PESCA E ÂOUTCULTURA >

FrÍoTEcNtÀ E FÍÍossANtD^De > 0E coMpostÇÁo DA vEGEÍAÇÁo, í39.1.9.3 - DE pRÀÇAs

60 - FI.cáTzeçào d6 ob.a > SANEÂMENTO ÀMBIENTAL > SISÍEMA DE ESGOTOiRESIDUOS > DE
TRANSPoRÍE DÊ REslDUos sóLtoos > #6.2.3.r - DôMtctLtaREs E oE LtupEza URBANA

ApóE ã conclusào dâs âtivldad6s tácnlcas o proílsÊloaâl d.v€ procâd.Í a baix8 dastâ ART

- 

5. ó5.rv.çô!5

6. Ded.EÊóêi

_ 7. Entidáala d. Ch.ae

1,00

í,00

1,00

1.00

ÂRT PRoJETo, oRçAMENTo E FISCALI2AçÀo DA oBRA DE MÂNUTENÇÁo E coNSERVAÇÁo DE DIVERSAS PRAÇÂS, RUAS E ESTRÂoÂS
vtcrNArs oÂ MALHA vúRrÂ URBANA E RUR L oo MUNlclpto DE vÁRzEA ÂLEGRECE.

stNDtcATo Dos ENGENHEtRoS No ESTAoo oo CEARÁÍSENGECE)

\J 

- 

o. a..rn.tu..!
Dldaro sêrs'n wrdãd.irá as iníormàfr.s âcrrna

- 

9. lhíoínaçôls
' A ART á válida som6nt6 quando quitâda, m€dient€ âprss€itâÉo do comprovant€ do pagâm€nlo ou conÍêrân Éit6 do Cr3â.

Valor da ART: R399,61 Registrada em: 1ll0ín021 Vdoí pago: R! 99,ôa Nosso Número: 1216695962

^XOFÊ
.CPl: l)/l3.5!!.57!-20

.CNPJ: 07-539 273/0001-51

E

E

AÀrLrüdd.r,..h.r!ÁÂtpod!!.rv..nc!d.,n|hr,p.r/8..{!i.c.coh.b./Frõroo/cc.cà3/.rYDo\^tr
tn,íH. dn Ufi1Eü|l a.10:$:6a ,on . b: tt7.120§í.12

tctPAr- oE

,'<

L

í,-.

Í.r (85) 3a5!s8oo

í4..6n6.co0crrr.r.!í!.t,

F.Í {85) :,r59§8lx I.ç"SEA":SE

E

ü



secíêteÍiâ de
lnfíacrtrutura - SEINFRA

ANEXO II

MODELOS DE DECLARAÇÔES

CONCORRÊNCA ELETRÔN ICA NO 2024.03.21 .1

Rua Chagas Bezerra, 70 - Centro - CEP:63-54o-ooo - Vârzea Alegr{CE

VÁRZEAÀTGNE

Alegre Terra do Amor Fraterno"

-. .l
l.=;.1

ra



secretãÍia de
lníraoctrqtuaã - SEINFRA vÁnzela.ecnt

,)

DECLARAçAO I (subitem 1 2.í.3)

Concorrência Eletrônica n" 2024.03.21.1

(NoM|NA E QUALIFICA O FoRNECEDOR), DECLARA, para os deüdos fins de direito, especialmente para

íns de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vázea Alegre/CE, que sua proposta econÔmicas

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos kabalhistas assegurados na Consüfuição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÉes coletivas de habalho e nos termos de

ajustamento de mnduta vigentes na data de entrega da proposta,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

W

Rua Chagas BezerÍa, 70 - Centro - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

Alegre Terra do Amor Fraterno"

!i

e



SecÍetaria de
lnÍíaestÍuturà - SEINFRA

DECLARAçÂO ll (subiteml 2.í.24)

Goncorrência Eletrônica n" 2024.03.21.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os deüdos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vázea Alegre/CE, que não possui em seu quadro

de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em úabalho nofumo, perigoso ou insalubre e menores

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de '14 (quatoze) anos,

nos termos do inciso X/ülll, do Art. 70 da Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Chagas Bezerra, Zo - Centro - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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oECLARAçÃO lll (subitem 12.1.25)

Conconência Eletrônica no 2024.03.2í.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os deüdos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, lunto ao Municipio de Vázea Alegre/CE, que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabililado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Pelo que, por seÍ a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Chagas Bezerra, 70 - Centro - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

eaA legre Teffa do Amor Fraterno"
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DECLARAçÂO N (subitem í2.1.26)

Concorrência Eletrônica no 2024.03.21.1

(NOIMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os deüdos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Y ázea Alegre/CE, que alendemos aos requisitos
de habilitação, e que responderemos pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expÍessão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Chagas Bezerra, Zo - Centro - CEP:63,54o-ooo - Várzea Ategre/CE

legre Terra d.o Amor Fraterno"
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MINUTA- CONTRATO no

Contratação de serviços de engenharia para manutenção e
conservaÉo de diversas praças públicas, ruas e esfadas vicinais da

malha üária urbana e rural do Município de Vázea Alegre - CE, de um
lado a Secretaria Municipal de lnfiaestrutura de Vázea Alegre/CE e de

outro

O MUNrcíPlo DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, através da Secretaria Municipal de lnfraeshutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominadov CoNTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o ... neste ato

representada por......................, .., portado(a) do CPF n0........,.......................,,....,..., apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em üsta o resultado da Licitação,

na modalidade Conconência no 2024.03.21.1, em observância às disposiÉes da Lei no 14.133, de 1o de abril

de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CúUSUIA í". OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de engenharia para manutenção e
conservação de diversas praças públicas, ruas e estradas vicinais da malha viária urbana e rural do Municipio

de Vázea Alegre - CE.

1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de kanscrição:

1.2.1 . Projetos;
1.2.2. Edital da Licitação;
í.2.3. Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

\- 1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global,

cúusuLA ? - vGÊNcÁ, pRAzo DE ExEcuçÂo E pRoRRocAçÃo

2.1. O presente Contrato terá vigência de í2 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e
concluidos dentro do prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o cÍonograma fisic+financeiro, a contar da
data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. A pronogação do presente contÍato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Seja juntado relatório que dismna sobre a execuÉo do contrato, com infurma@es de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justifcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
2.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronogÍama físico-financeiro adaptado às novas condiçoes propostas. Esses pedidos serão analisados e

lulgados pela Íscalização da Conlratante.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.
2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por ambas

Rua Chagas Bezerra, 70 - Centro - CEP:63-54o-ooo - várzea Alegre/CE

as partes
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2.5. Nas eventuais prorToga@s conbatuais, os custos náo

primeiro periodo de ügência da contratação deverão ser

Go\/€mo de
VÁRZEAÀ.EGNE

renováveis iá Pagos ou amortizados ao longo do

ll8l'3033*n. não poderá ser pronosado quando o contratado tutl:id:-l-tl1'.t:1,^1nas§anções de

declaraçâo de inidoneidade ", iõ;;il;.d à. r.it |. e contÍatar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicaçáo.

CúUSULA 3.. MODELOS DE EXECUçÃO E GESÍÂO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execuçao contrÃJt, os'moãús oe gesrao e de execução, assim como os prazos e condiçoes

de conclusão, enfega, observaçãJ ã',receuimento oo objeto constam nos Projetos, anexo a este contato

à:. ruao sera aOmiti-da a subconfatação do obieto conbatual'

cúusulÁ4.-vALoR,PAGAIIENTo,REÀ,USTEEDoREESTABELEGImENToDoEoULíBRp
ECONÔMICO.FINANCEIRO
l.i.Orafortotaf daconfataçãoédeR$ """ (" ""',,..""" )'

4.2. No valor acima, estao incluiialiJá. àt á"iput.s ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo

do objeto, inclusive [ibutos e/., ;ôí";, ;;àrgos sociais, babalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes. taxa de administaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

i:yffi?::; para pagamento ao contratado e demais condi{oes a ere referentes encontram-se definidos no

cronograma fisico-financeiro, anJxüãste conrato, em conformidade com os serviços executados e mediçoes

apresãntadas e atestrdas pela fiscalização da0onbatante ..
4.4. Os preços iniciatmente ;;;áü;" fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado.

4.5.oorçmentoestimadopelaAdministraçãobaseou-seemtabelasreferenciaisoficiais,descritasnos
p.i.út, tãnoo que devem esias serem seguidas para Íins de reaiuste'

4.6. Após o intenegno o. r. riã,lr ír.ç"ã úiãúi! r.rao reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo confatante'

do Índice Nacional de Custo o. õt.t'fuiàí- rNCC, exclusivamente para as obrigadoes iniciadas e mncluidas

após a ocorrência da anualidade.

4.7. Nos reajustes subsequenteiao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajuste.

4.S.Nocasodeatrasoounãodiwlgaçãodo(s)indice(s)dereajustamento,oconratantepagaÍáaocontratado
a importância calcur.oa per, urtlrã'rãiãçao iínnecioà,'huioaÁdo a diferença conespondente tão logo sela(m)

diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

4 B.í. Fica o Confatado ounq.iol]pt t.ntar memória de cálculo reÍerente ao reaiustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este oconer'

4.9. Nas aíeriçoes finais, o(s) i.ãi*trl ,tfüáJqs) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)'

4.10. Caso o(s) indice(s) estauãrecà-átsi para ieajustameÁto venha(m) a ser extrnto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utirizaoã[si, sãàáJiJotaiotsl, em substituiçào, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor'

4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial' para

àajustamento do preço do valor rómanescente, por meio de termo aditivo'

4.12. O reajuste sera reatizaoJúi il.;ú;;.ió conforme pÍeüsâo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

4.,13. poderá ser reestaoeeáiãã a'retaçao que as partes pactuaram inicialmente enfe os encargos da

contratada e a retribuição da AdministÍação paÍa a iusta remuneração do fomecimento, desde que obietivando

o reestabelecimento oo equitiürlo óconàmiionnaíceito inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem iatos

impreúsiveis, ou preüsiveis p;;à; d. ;.t.qrências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da execu@o

do aiustado, ou ainda, ., .rtã ã. dç, 
'aioi, 

caso Íortuito ou fato do príncipe' *nl99t-T9?:l"a econômica

extraordinária e extacontratua], ..t tà-ói do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 1413312021' devendo ser-

formalizado através de ato adminishaüvo' l3'-

reduzidos ou eliminados como condição para a

Rua Chagas Bezerra, 70 - Centto - CEP:63-540-000 - várzea Alegre/CE
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4.14, O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021

CúUSULA 5'. OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE
5.1. São obrigaçoes do Contratante:

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Conbatado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas nos Projetos;

5.4. Notificar o Contratado por escrito da oconênda de eventuais imperfei@s, Íalhas ou inegularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, lixando prazo para a sua coneção, ceÍtifcandese de que as

soluçoes por ele propostas sejam as mais adequadas.

5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substifuido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do mntrato e o cumprimento das obriga@s pelo Contratado;

5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se reíere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto,
\7 quanto à dimensão, qualidade e quanlidade, conforme o art. 143, da Lei no 14.13312021;

5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execuçâo do obleto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;

5.9. Aplicar ao Confatado as sançÕes preüstas na lei e neste Confato;
5.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

5.11. Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitaçoes e ÍeclamaÉes relacionadas à execução do
presente Confato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.11.1. A AdministraÉo terá o pÍazo de í0 (dez)dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando moüvada.

5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro fuitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

5.13, NotiÍicar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início dê processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.14. Fomecer por escrito as informaFes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do confato.

\- 5.15. Realizar avaliaioes periodicas da qualidade dos serviços, apôs seu recebimento.

5.16. Exigir do Contratado que proüdencie a seguinte documentaçâo como condição indispensável para o
recebimento definiüvo de obleto, quando for o caso:
a) 'as built', elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligaçoes dêfinitivas de energia, água, têlefone e gás;

c) laudo de üstoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta 'habile-se', emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos preúdenciários especifca para o registro da obra junto ao Cartório de Registro
de lmóveis;

5.16,1. A documentaçáo disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de
engenharia conúatado.
5.Í7. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçoes técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, conbatos e aditamentos, relatórios de inspe@s técnicas apos o recebimento do serviço e
notifi caçoes expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condiçoes
adequadas ao cumprimento, pelo Contatado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o seMço_
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado e

Rua Chagas Bezerra, 70 - Centro - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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5.19, Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de a
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências

cabiveis para a regularidade do início da sua execuçâo.

cúusulA 6" - oBRTGAçóES Do coNTRATADo
6.1. O Conkatado deve cumprir todas as obígaçoes constantes deste Conhato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do obleto,
observando, ainda, as obriga@es a seguir dispostas:

6.2. Manter preposto, aceito pela Administraçã0, no local do serviço para representá-lo na execuçâo do
contato.
6.2.'1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Conbatante, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar ouho para o exercício da atividade.

6.3. Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal do confato ou autoridade superior (art. 137, ll, da
Lei n" 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumpímento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de
regência;

6.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substifuir, às suas expensas, no tolal ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incone@es resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo mm o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem mmo por todo e qualquer dano causado à Administração
ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garanüa, caso
exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;
6.7. EÍefuar comunicação ao Conhatante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
Íinalizaçâo do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açÕes de conüngência cabiveis.
6.8. Não contratar, durante a vigência do confato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateÍalou
por afinidade, até o tercêiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágraío único, da lei n' 14.13312021;

6.9. Quando não for possível a verificação da regulaídade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF,
o contratado deverá enbegar ao setor responsável pela fiscalização do conúato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da preslação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relaüva à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidoes que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
conhalado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga@es trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nã,o

transfere a responsabilidade ao Contratante;
6.1'1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços. C_-

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou porseus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento
6.Í3. Paralisar, por determinação do Contatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.í4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

6.15, Conduzir os trabalhos com esfita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçoes de

segurança, higiene e disciplina.

6.í6. Submeter previamente, por escíto, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

mêtodos executivos que fujam às especificações do memorial descritjvo ou instrumento congênere.

6.17. Não permitir a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitaçâo na licitaÉo;
6.19. Cumprir, durante todo o periodo de execuSo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍiciência, para reabilitado da Preúdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação, nos termos do art. 1 16, da Lei no 14.13312021;

6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no prazo

fixado pelo fscal do contrato, com a indícação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

6.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

6.22. Arcar com o ônus dêconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o alendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos evenlos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no

14j33i2021,
6.23. Cumprir, além dos poslulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranp do Contratante;

6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a lomada de trabalho, conforme a categoía profssional.

6.25. Atender às solicitaçoes do Confatante quanto à substifuição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalizaçáo do contrato, nos casos em que fcar constatado descumprimento das obrigaçoes relaüvas à

execuçáo do serviço, conforme descrito nas especifcaçoes do projeto.

6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do Contratante.
6.27, lnstruir seus empregados a respeito das atiüdades a serem desempenhadas, alertandoos a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçã0.
6.28. lnsfuir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
6.29. Adotar as proüdências e precau@s necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário Íor, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitáías, eléficas e de
comunicaçâo.
6.30. Estar regisbada ou inscrita no Conselho Profssional competente, conforme as áreas de atuaÉo.
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizaçoes exigíveis, na forma da legislação aplicável.
6.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informa$es pertinentes sobre o andamento dos serviços,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atiüdades em relação ao cronograma previsto. --
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6.33, Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

especificações, bem como substituir aqueles realizados com mateíais defeifuosos ou com vício de constru
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Defnitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execu$o dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

do Conkatante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorÍidos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especifcações.

6.36. Providenciar, de acordo mm o obieto conhatado, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, gás, energia elébica, telefone etc.), bem como afuar iunto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtençáo de licenças e regularizaçâo dos serviços e

atividades concluídas (ex.: Habite.se, Licença Ambiental de Operação etc.).

cúusulâ 7" - GARANT|A DE ExEcuçÃo
7.'1. A contatação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5olo (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dia§ úeis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do conhato, mmprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cau@o em dinheiro, títulos da dívida pública, seguronaranüa ou fiança bancária, em valor

conespondente a 570 (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.3. Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conbato e por mais 90 (noventa) dias apos término deste prazo de ügência, permanecendo em vigor mesmo

que o contÍatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

7.4. A apólice do seguronarantia deverá acompanhar as modificações referentes à ügência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

7.5. Será permiüda a subsütuição da apôlice de seguroaaranüa na data de renovaÉo ou de aniversário, desde

que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice úgente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 7.6 deste contrato.

7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou

o adimplemento pela Administração.

7.7. A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.7.1. prejuízos adündos do não cumpímento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele preüstas;

7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

7.7.3. obrigaçoes babalhistas e preüdenciánas de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.
7.8. A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplaÍ todos os êventos indicados no item 7.7,

observada a legislação que rege a matéía.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conhatante, em conta especifica a ser fumecida,

com coneção monetária.

7.10, Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenlralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio competente.

7.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiüda por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do CÓdigo Ciül

Rua chagas Bezerra, 70 - Centro - cEP:63.54o-ooo - várzea Alegre/cE

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

vÁRzEA ÂTEGnE

C}

e__-



s€cÍetaÍiâ dê
lnrreestÍutura - SEINFPÂ vÁRzEA ALEGnE'4-.

\//m
7.12. No caso de alteração do valordo contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser aj

ou renovada, seguindo os mesmos parâmebos utilizados quando da conbataÉo.
7.'13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposiÉo no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
7.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.í4.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).

7.14.2. Caso se tÍate da modalidade segurojarantia, ocorrido o sinisúo durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescncionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentages da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.15, Extinguir-se-á a garantia com a resütuição da apólice, carta fança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do conhatante,
mediante termo circunstanciado, de que o confatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.'16. A garantia somente será liberada ou restituída apG a fiel execuÉo do contrato ou apos a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo conhatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
7.'18. O contatado autoriza o confatante a reter, a qualquer tempo, a garanüa, na furma preüsta no Edilal e
neste Contrato.
7.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especificamente nos Projetos.
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cúusuLA a. - |NFRAçôES E sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do conüato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enselar o retardamento da execução ou da enbega do objeto da mntratâÉo sem motivo.iusüficado;

e) Apresentar documentação hlsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praücar ato fraudulento na execução do confato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo preústo no art. 5o da Lei no í2.84ô, de 1o de agosto de 2013.

8.2. Seráo aplicadas ao contratado que incoÍTer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

fustificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. í56, § 29, da Lei n0 14.133, de2021);
8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b', "c" e 'd" do

subitem acima desle Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
'e', "fl, 'g' e 'h' do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas "b', 'c" e 'd", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.133, de 2021).

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de 20 (vinte) dias; @--
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8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo do contrato

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei

14.133, de 2021 .

8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto.
8.3. A aplicação das san@es previstas neste Conlrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conúatante (art. 156, § 9", da Lei no 14.'133, de 202í)
8.4. Todas as sançoes previstas neste Contato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (art. 156,

§ 7o, da Lei no'14.'133, de20211.
8.4.í. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratantê ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá seÍ cobrada

fudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133,de20211.
8.4.3. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enüada pela

autoridade competente.

8.5. A aplicação das sançÕes realizar-seá em processo adminisbativo que assegure o contraditório e a ampla

deÍesa ao Contratado, observand+se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das san@s serão considerados (art. '156, § í0, da Lei no 14.133, de2021):
a) A nalureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danm que dela provierem para o Confatante;
e)A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.

8.7. 0s atos previstos como infraçoes adminisfativas na Lei no 14.í33, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).
8.8. A personalidade iuridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar

confusão patimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus adminisbadores e socios com poderes de adminisfação, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conhatado, observados,

em todos os casos, o conhaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica préúa (art. 160, da

Lei no 14.133, de20211.
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

inÍormar e manter afualizados os dados relativos às sançoes poÍ ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no'14.133, de2021).
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitaçâo na forma do art. í63 da Lei no 14,133121,

8.'11. Os débitos do contatado para com a Administra$o contratante, resultantes de muha adminisbativa e/ou

indeniza@es, não inscritos em diüda aüva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crálitos
devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de ouhos conbatos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abritde2O2l. @_--
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cúusuLA 9" - ExnNÇÃo coNTRATUAL
9.'1. O contrato será extinto quando cumpridas

do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se a execução dos serviços contratados náo for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequa$o do

cronograma fixado para o contrato.

9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anlerior, deconer de culpa do conbatado:

a) ficará ele constifuído em mora, sendelhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admilidas em lei

para a continuidade da execução contrafual.

9.4. Constituem moüvos para eÍinção do conbato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.133/2021, asseguradosocontraditórioea ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúusuLA 10r. FoNTE DE REcuRsos E DorAçÃo oRçAMENTÁRn
10.1. As despesas deconentes da presente contratação coneráo à conta de recursos oriundos do Tesouro

\-' Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

'10.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos crâJitos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA í1'. CASOS OMISSOS
1'1.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederars aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

cúusuLA t2r . ALTERAçOES
12.1. Eventuais alteÍaçoes contratuais regerse-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no'14.133,

de2021.
't2.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (únte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3, As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

12.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cúusuLA i3r . PUBLtcAçÃo
13.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata@s Públicas
(PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo síüo ofcial na lntemet,
em atenção à Lei no . 12.527 , de 2011 .

CúUSULA í4I . FORO
í4.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Vázea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de
Conbato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 10, da Lei n" 14.133/21.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestagão final, completa e exclusiva de acordo

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e

legais efeitos.

Vázea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF

CPF
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